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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N°005/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO E JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
05454218456, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago  Andre  
Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado na Rua 
Cel. Demonstenes Barbosa - S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, e do outro lado JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n°. 30.538.112/0001-61, com sede na Rua  Sao  João N°96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio 
- PB, neste ato representada pelo empresário, o senhor Jucelio  Lindenberg  Alves de Andrade, residente e 
domiciliada na Rua  Sao Joao  N° 96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, portador do CPF n° 
054.542.184-56, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o  squat  se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão sujeitos como 
também As cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho 
de Santo Antônio - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 003/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
REPORTAGEM, 	FOTOGRAFIA 	E 
JORNALISMO PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

MÊS  Ii  R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,  
sell  de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 -  Camara  Municipal. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo  coin  as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade  coin  o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  
coin  observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não  coder,  transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurnento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado  corn  a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  Arts.  
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado  sera  
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 
disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á. inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput 
do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido  Art.  156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, seta automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  -4- 100) -4- 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias fiteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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ESTADO DA PAR/013A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 05 de março de 2024.  

Pk, 	N\QA 
THYA ANDRE MINEIRO DE ARAÚJO 	U 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho 

de Santo Antônio  

(1) fo  /ISO  
LI LINDENBERG LVES DE ANDRADE 

05442l8456 
CNPJ.  O. .38.112/0001-61 

C tratado 

iO4. , 	 - .5(A CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

SETOR FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das AO-es da  Camara.  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

Vistos,  etc.  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente  pars  adevida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentaria que neste 
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

Riacho de Santo Antônio, 27 de fevereiro de 2024 

SORAYA FRANCISCA ARAÚJO DA TRINDADE 
Tesoureira 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus. 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PORTARIA N° 14/2023 

Riacho de Santo Antônio/PB, 07 de Junho de 2023. 

O PRESIDENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIP210 

DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  -PB, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 

Municipal n° 211/2013, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR o Sra SORAYA FRANnSnA ARAUJO DA TRINDADE, 

inscrita no CPF sob o n. 475115324-20, do cargo do TESOUREIRO.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Thyago André Mineiro de Araújo 

Presidente do Legislativo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

213

213



IgtA 

ri4.14,"t* 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei 14i33/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 05/03/2024. 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

(Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2[ Ir para o rodapé [3] 

 

Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

ijiipip  

     

11)  

  

F-- Menu  

Acesso kjpido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ... 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

.lublicado em 05/03/2024 as 08:52 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 003/2024 

0 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 003/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

-nblicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação 

das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB, com base nos elementos constantes da exposição  dc  

motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n*. 30.538.112/0001-61, com sede no Rua São João N° 96 — Bom Jesus — Riacho de Santo 

Antônio — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00—  Camara  Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024 	1/3 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ao continuar navegando no nosso portal, você 

concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 

ter mais informações, acesse nossa página de Aviso 

de Privacidade. 

0)\ 

Ok, entendi! 

 

40 	Acesso a 
informação e-SIC  

Portal da 
Transparência 

WEBMAIL LicitaçOes 

 

Radar da Transparência 

Pública 

 

Portal de 
Privacidade 

 

   

MAIS LIDAS 

 

 

04.102019 

   

04 de outubro dia do... 

( 	 

05.082019 

OS de agosto Fundaçfi... 

Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2] 

    

Ir para o rodapé [3] 

   

( 	(  
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

Nome do Empresário 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 

2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Auação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

Endereço Comercial 

N1RE 
25-8-0158803-1 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
58465-000 	 10A RUA RUA  SAO  JOAO 	 96 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
BOM JESUS 	 RIACHO DE SANTO  ANTONIO 	 PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta. 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

cupagão Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 58.13-1/00 - Edição de revistas 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
Editor(a) de  video,  independente 

programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotografo(a) independente 	74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras ativida 	de serviços p ssoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  marketing  direto, 
independente 
Promotor(a) de vendas, 

73.19-0/02 - Promoção de vendas --- 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença-e-F 	ento- 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http:/hvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.uov.br/PessoaJuridicalCNP.Mpi/consulta.asa  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.ipeg 21/02/2024, 13:23 

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/FMfcgzGxRnbMiLdnDWwWMDgzSDnRhzTVprojector=1&mossagePartld=0.5  1/1 
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VENC (MEN TO 

16/03/2024 
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NOTA FISCAL N°029039588 - SERIE 001 
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https://dte-portal.svrs.rs.gov,banne/consulta 

Cnavi, ris Acesso 
2524 0209 0951 6300 014U 6600 1029 0395 8d2ld 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

de U....4) do b;.i.ten ia ueCtrrbtirç3oi1;et l 	4hb 
--Problemas  corn air  oolisn 	No poderrios ajudar — Ligue (83) 3222-4557/ 9 8658.455T - Alcoa/ices ArtriirriaS 
ria  Paraiba  

Segurança e Saude no Trabalho A prevenç  So  a 'eropi E. o melhor caminho A vida  ern  pi iirieire lugarTiiburh 
Regional do Trabalho d I 34  RegiSo 
- Leitura contirrriada 

Datas de 
Leituras 
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GOO 	,00 	o 	o oo 

ITENS  OA  FATURA 

Consumo emb 
LANÇAMENTOSE SERVIÇOS 
C.ONTRiBUit;10  IL  UM Pl.$811CA. 
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tilbutos 

(R$)  
21 	0 79f870 
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00008495946 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'- - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANMACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 

  

NUMERO 

96 
COMPLEMENTO 
******** 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 

  

MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-4,4,41,41r 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SÍTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

:omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrai 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução  Nor  ativa RFB  rig  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 	8:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 ás 15:18:47 

Nome Empresarial: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNRYCPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

--- 2-7111111111111111 
09/02/2024  

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C. P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOÃO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
, nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.13 
Document*  assinado digitalmente 

SAYONARA COSTA FERRE020, 
Data: 09/02/2024 11:26:26-0300 
Verifique em htips://validar.iti.gov.br  

Copyright  @ 2024,  Info Public  informatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 I 99692 3456. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n°: 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 MUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 

Razão Social: JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: 	RUA  SAO  JOAO 96/ BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  

ANTONIO  / PB / 58465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação tsltirnero: 2024022005580846976657 

Informação obtida em 20/02/2024 10:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

2.5 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUASERO DE INSCRIÇÃO 

16.316.886-5 

sfruAcÃo 

ATIVO 

nioszols 
Processo 09092920184- CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
NOME FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CNPVCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA CCAERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NUMERO 

68 
COMPLEMENTO  SAM,*  

BOM JESUS 
mumciPto 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATIV1DADE ECONÓMICA  

CMS  

5812-3102 

DENCANNAÇÃO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOPANAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

sEcutaoApio 

7420-0/01 

oEldoramAcAo 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NAO DIARIOS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5813-1/00 EDICAO DE REVISTAS 

NATURf_ZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDNIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135  
WO  DE ESTABELECAIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO  

INTERNET  

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 

CORREIO 

PORTA A PORTA, POSTOS MCA/EIS OU POR AMBULANTES 
TELEVENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
QUADRO DE SOCIOS E ADMNISTRADORES 
JUCEUO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

CARGO 
EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

202402071526247981 

DATA DE EMISSÃO 

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Y.. Oda Ma.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida as 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos sados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realiz 	os seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenti dada de '\e documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 8 F.zPvF. V 6 pode também ler o codigo  OR  apresentado no cabeçalho. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 
Nome do Empresário 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
Nome Fantasia 
JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade 	Orgdo Emissor 	UF Emissor 	CPF 
2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

NIRE 
25-8-0158803-1  

  

Endereço Comercial 

    

       

CEP 
58465-000 
Bairro 
BOM JESUS 

Atividades 

Logradouro 
10A RUA RUA  SAO  JOAO 
Municipio 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Número 
96 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018  

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de  video,  independente 

Fotografo(a) independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  mark 	dire  
independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

58.13-1/00 - Edição de revistas 
59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  

73.19-0/02 - Promoção de vendas 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

229

229



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e f nc amento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alma, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ti verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httul/www.recelta.fazendamov.briPessoaJuridica/CNPJfkoliconsulta.asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

kaL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -? 
I. 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

IUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

[

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

-oGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 
NUMERO 

96  
COMPLEMENTO 

CEP 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 
MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEt (FE N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 -, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
*14014010i*  

Vi SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1), 
4.101.4.1,*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
44.104.10lOtz* 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 22:38:32 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Llm max 	; 
Disp 	 1.1m min TENSÀO NOMINAL FM VOLTS 

ClarsaRIcafio It , 	; I 	t• 
t"•, 	- 	!Ft 	t A. 	tjt; 011 

/;' ;1 Isir, rfri r) noci tento 	/- 

JUCÊLIO LINDENBERG ALVES  OF  ANDRADE 

RUA  SAO  JOA0 ;;IN BOM 1E5ttS 
SlACHO  OE  SANTO AN1OMO /PB i"  EP  58465000 (AO 1081 
ROTEIRO 8 277 - 705 1420 

CPFICNPYRANI 064 542 164-56 

REr: MÊS ANO 

Fev/2024 
VENCIMENTO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27   

NOTA FISCAL N°029039688 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 
Consuite peie  CI-lave de  Pc  esso em 
httpsildfe-portal.svrs.rs.gov,brinf3e/consulta 

Chave de Acesso 
2524 0209 0951 8300 0140 6600 1029 0395 8820 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

Encaig..) oe  USO  do 	ue Ciitiir.,)))),  au  (Rei 1212023) R bi .33 
-"Problemas com alcoolismo? Nõs podemos ajuclar — LiLjue (83) 3222-4557/ 9 8658.4555' - Alcoolicos 4nOrism4 
na  Paraiba  

Segurança  e Saud& no  Trabalho  A prevenç tic, e .en pi r o it iethrir  caminho  A Ada err) wiry-lea() III  ar'  Tribunal 
Regtonal do  Trabalho da  134  Regiao, • 	.  
Leitura confirmada 

Datas de 
Leituras 

Leitura 
Atual 

14/02/24 

Proxima  
Leitura  .• 

	

RS/ Bass Cols. Aliq 	 Tub 

	

Col(n* 	ICMS ICMS 	ICMS 	uril 

	

(R$) 	(RS) (90) 	(RS)  ia  

	

900 	207.72 	20 	41.54 0.6021$. 

000 	0 i 	0 	000 

uant 

261  

ITENS 0A FATURA 
Consurno  ern  kWh 
(ANÇA4ENIOS E SERVIÇOS 

TIlBuiÇAO IWMPOIjLICA  

Leitura 
Anterior 

Pr 	unit  
cl  ti butos 

(R$)  
0.795870 

Valor 
Total 

(RP 
207.72 

19 137 

C60160 00 Ct 1ENTF 

5/2039354-2 
CÓDIGO DA INSTALAÇA.0 

00008495946 

Itt 	Ri  ;19A Pt AlIA111A 111NrOffit 	 lift-I( )1A SiA 
ti' 210 Ito, ',It Clitites 	dotittlr 1 	iPeir4.1/) Pri (;FP 6f3i11-000  
0-0\10 ODA 1o3 /000140 Ins() t: %i Iti O 111 wi3  O 

11/06/2024, 10:09 
	 WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.jpeg 

https://mail.google.com/mail/WORtab=rm&ogbIStinbox/FMfcgzGxRnbM  LdnDWwWMDgzSDnRhzTg?projector=l&messagePartld=0.5 	 1/1 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

233

233



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA....  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 às 15:18:47 

Nome Empresarial: 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

Inscr. Estadual: Situag.ão Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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111111111111 

09/02/2024  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.  IC.  P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOAO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LicTAçÃo. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(reduerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Municipio. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
,nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.b 
Documenro assmado digjtalnientc 

SAYONARA COSTA FERREIRA 
Data: 03/0212024 11:2626 0300 
Verifique em hnps://validar.iti.gov.br  

Copyright  52024,  Info Public  Infonnatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 / 99692 3456. 
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CA IA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024  

Certificação Número: 2024020200510051697875 

Informação obtida em 07/02/2024 15:21:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

RUA  SAO  JOAO 96 / BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  ANTONIO  / PB / 
58465-000 
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, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n': 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG  AWES  DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ROMERO DE INSCRIci0 

16.316.886-5 

srnAgAo 

ATIVO 

2345/2018  
Proms°  09092R2018-5 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE  
ROUE  FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CtiP.FCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NÚMERO 

68  
COMPLEMENT()  BAIRRO 

BOM JESUS 
MUNICIP10 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATMDADE ECONÔMICA 

ICUS 

5812-3/02 

DENOMINAÇÁO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMPIAÇÁO 

SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

7420-0/01 

DENOMINAGAO 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 

8599-6/04 

7319-0/02 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0 NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 .._ 
5813-1/00 

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

EDICAO DE REVISTAS 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ  

TWO  DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAGA0 

ESTABELECIMENTO FIXO  
INTERNET  
EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 
CORREIO 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
TELE VENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
OUADRO DE  SOCK'S  E ADMINISTRADORES 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CARGO 

EMPRESÁRIO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

20240207152624  91 

DATA DE EMISSA0  

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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......... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida As 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

/AN 
W.  N. 1. Esta certidão expe • :t- gratuitamente, através da  Internet,  com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presis - ia do TJPB e na esolugdo n°121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao  e insira o 
código de validação: 8nKF.zPvF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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04,,dels 
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N°005/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO E JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
05454218456, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago  Andre  
Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado na Rua 
Cel. Demonstenes Barbosa - S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, e do outro lado JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n°. 30.538.112/0001-61, com sede na Rua  Sao  João N°96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio 
- PB, neste ato representada pelo empresário, o senhor Jucelio  Lindenberg  Alves de Andrade, residente e 
domiciliada na Rua  Sao Joao  N° 96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, portador do CPF n° 
054.542.184-56, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o  squat  se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão sujeitos como 
também As cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho 
de Santo Antônio - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 003/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos). 

1 
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4, 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
REPORTAGEM, 	FOTOGRAFIA 	E 
JORNALISMO PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

MÊS  Ii  R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,  
sell  de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 -  Camara  Municipal. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo  coin  as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade  coin  o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  
coin  observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não  coder,  transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurnento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado  corn  a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  Arts.  
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado  sera  
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 
disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á. inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput 
do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido  Art.  156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, seta automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  -4- 100) -4- 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias fiteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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ESTADO DA PAR/013A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 05 de março de 2024.  

Pk, 	N\QA 
THYA ANDRE MINEIRO DE ARAÚJO 	U 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho 

de Santo Antônio  

(1) fo  /ISO  
LI LINDENBERG LVES DE ANDRADE 

05442l8456 
CNPJ.  O. .38.112/0001-61 

C tratado 

iO4. , 	 - .5(A CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

SETOR FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das AO-es da  Camara.  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

Vistos,  etc.  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente  pars  adevida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentaria que neste 
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

Riacho de Santo Antônio, 27 de fevereiro de 2024 

SORAYA FRANCISCA ARAÚJO DA TRINDADE 
Tesoureira 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus. 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PORTARIA N° 14/2023 

Riacho de Santo Antônio/PB, 07 de Junho de 2023. 

O PRESIDENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIP210 

DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  -PB, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 

Municipal n° 211/2013, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR o Sra SORAYA FRANnSnA ARAUJO DA TRINDADE, 

inscrita no CPF sob o n. 475115324-20, do cargo do TESOUREIRO.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Thyago André Mineiro de Araújo 

Presidente do Legislativo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei 14i33/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 05/03/2024. 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

(Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2[ Ir para o rodapé [3] 

 

Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

ijiipip  

     

11)  

  

F-- Menu  

Acesso kjpido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ... 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

.lublicado em 05/03/2024 as 08:52 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 003/2024 

0 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 003/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

-nblicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação 

das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB, com base nos elementos constantes da exposição  dc  

motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n*. 30.538.112/0001-61, com sede no Rua São João N° 96 — Bom Jesus — Riacho de Santo 

Antônio — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00—  Camara  Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024 	1/3 
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Ao continuar navegando no nosso portal, você 

concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 

ter mais informações, acesse nossa página de Aviso 

de Privacidade. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

Nome do Empresário 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 

2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Auação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

Endereço Comercial 

N1RE 
25-8-0158803-1 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
58465-000 	 10A RUA RUA  SAO  JOAO 	 96 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
BOM JESUS 	 RIACHO DE SANTO  ANTONIO 	 PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta. 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

cupagão Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 58.13-1/00 - Edição de revistas 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
Editor(a) de  video,  independente 

programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotografo(a) independente 	74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras ativida 	de serviços p ssoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  marketing  direto, 
independente 
Promotor(a) de vendas, 

73.19-0/02 - Promoção de vendas --- 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença-e-F 	ento- 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http:/hvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.uov.br/PessoaJuridicalCNP.Mpi/consulta.asa  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.ipeg 21/02/2024, 13:23 

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/FMfcgzGxRnbMiLdnDWwWMDgzSDnRhzTVprojector=1&mossagePartld=0.5  1/1 

Leitura 
Atual PrÓxima 

Leitura 

1,Im mm. t Im mix . 

ffik 
t i1- 1/W:ir 

H 	orft"/ ; I Ipo (Se F ortiecirnento 1/1( i ,F 4  
ÇItflc1ço 

TENSÃO NOMINAL EM Vi )L1S 

JUCÊLIO LINDENBERG AI VES DE ANDRADE 

Rt..14 •••..k...1 JOAO 6 /14 -  BOM  .*;;;t_i 
RiAC1-40 DE SANTO ANTONIO /  PB  'EP 59465000 (Al, 108j 
ROTERO• 8 - 277 - 705 • 1420 

CPFICNPYRAN1 054 542 184 56 

REV:  MÊS / ANO 

Fev/2024 
VENC (MEN TO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27 

NOTA FISCAL N°029039588 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 

nulkpela ,7 nave ic c essoem 
https://dte-portal.svrs.rs.gov,banne/consulta 

Cnavi, ris Acesso 
2524 0209 0951 6300 014U 6600 1029 0395 8d2ld 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

de U....4) do b;.i.ten ia ueCtrrbtirç3oi1;et l 	4hb 
--Problemas  corn air  oolisn 	No poderrios ajudar — Ligue (83) 3222-4557/ 9 8658.455T - Alcoa/ices ArtriirriaS 
ria  Paraiba  

Segurança e Saude no Trabalho A prevenç  So  a 'eropi E. o melhor caminho A vida  ern  pi iirieire lugarTiiburh 
Regional do Trabalho d I 34  RegiSo 
- Leitura contirrriada 

Datas de 
Leituras 

Leitura 
Anterior 

15/ 24 14/02/24  

N' Dias 

	

Velar 	PIS! Bits Calc. Abu 	 TAM 

	

Total 	Cana 	ICMS 'CMS 	1CMS 	uni  

	

Oil) 	Ulf) 	(RS)  (ia) 	(RI) (It 

	

20772 	9.00 	207,72 	20 	4154 06021S. 

GOO 	,00 	o 	o oo 

ITENS  OA  FATURA 

Consumo emb 
LANÇAMENTOSE SERVIÇOS 
C.ONTRiBUit;10  IL  UM Pl.$811CA. 

Unid 

riço  unit 
tilbutos 

(R$)  
21 	0 79f870 

14/03/202 

rán1Go 00 ct KNIT. 

5/2039354-2  
CÓDIGO  OA  INSTALAÇÃO  

00008495946 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'- - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANMACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 

  

NUMERO 

96 
COMPLEMENTO 
******** 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 

  

MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-4,4,41,41r 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SÍTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

:omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrai 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução  Nor  ativa RFB  rig  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 	8:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 ás 15:18:47 

Nome Empresarial: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNRYCPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

--- 2-7111111111111111 
09/02/2024  

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C. P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOÃO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
, nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.13 
Document*  assinado digitalmente 

SAYONARA COSTA FERRE020, 
Data: 09/02/2024 11:26:26-0300 
Verifique em htips://validar.iti.gov.br  

Copyright  @ 2024,  Info Public  informatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 I 99692 3456. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n°: 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 MUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 

Razão Social: JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: 	RUA  SAO  JOAO 96/ BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  

ANTONIO  / PB / 58465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação tsltirnero: 2024022005580846976657 

Informação obtida em 20/02/2024 10:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

2.5 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUASERO DE INSCRIÇÃO 

16.316.886-5 

sfruAcÃo 

ATIVO 

nioszols 
Processo 09092920184- CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
NOME FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CNPVCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA CCAERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NUMERO 

68 
COMPLEMENTO  SAM,*  

BOM JESUS 
mumciPto 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATIV1DADE ECONÓMICA  

CMS  

5812-3102 

DENCANNAÇÃO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOPANAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

sEcutaoApio 

7420-0/01 

oEldoramAcAo 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NAO DIARIOS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5813-1/00 EDICAO DE REVISTAS 

NATURf_ZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDNIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135  
WO  DE ESTABELECAIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO  

INTERNET  

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 

CORREIO 

PORTA A PORTA, POSTOS MCA/EIS OU POR AMBULANTES 
TELEVENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
QUADRO DE SOCIOS E ADMNISTRADORES 
JUCEUO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

CARGO 
EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

202402071526247981 

DATA DE EMISSÃO 

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Y.. Oda Ma.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida as 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos sados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realiz 	os seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenti dada de '\e documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 8 F.zPvF. V 6 pode também ler o codigo  OR  apresentado no cabeçalho. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 
Nome do Empresário 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
Nome Fantasia 
JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade 	Orgdo Emissor 	UF Emissor 	CPF 
2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

NIRE 
25-8-0158803-1  

  

Endereço Comercial 

    

       

CEP 
58465-000 
Bairro 
BOM JESUS 

Atividades 

Logradouro 
10A RUA RUA  SAO  JOAO 
Municipio 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Número 
96 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018  

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de  video,  independente 

Fotografo(a) independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  mark 	dire  
independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

58.13-1/00 - Edição de revistas 
59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  

73.19-0/02 - Promoção de vendas 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e f nc amento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alma, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ti verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httul/www.recelta.fazendamov.briPessoaJuridica/CNPJfkoliconsulta.asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

kaL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -? 
I. 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

IUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

[

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

-oGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 
NUMERO 

96  
COMPLEMENTO 

CEP 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 
MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEt (FE N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 -, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
*14014010i*  

Vi SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1), 
4.101.4.1,*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
44.104.10lOtz* 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 22:38:32 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Llm max 	; 
Disp 	 1.1m min TENSÀO NOMINAL FM VOLTS 

ClarsaRIcafio It , 	; I 	t• 
t"•, 	- 	!Ft 	t A. 	tjt; 011 

/;' ;1 Isir, rfri r) noci tento 	/- 

JUCÊLIO LINDENBERG ALVES  OF  ANDRADE 

RUA  SAO  JOA0 ;;IN BOM 1E5ttS 
SlACHO  OE  SANTO AN1OMO /PB i"  EP  58465000 (AO 1081 
ROTEIRO 8 277 - 705 1420 

CPFICNPYRANI 064 542 164-56 

REr: MÊS ANO 

Fev/2024 
VENCIMENTO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27   

NOTA FISCAL N°029039688 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 
Consuite peie  CI-lave de  Pc  esso em 
httpsildfe-portal.svrs.rs.gov,brinf3e/consulta 

Chave de Acesso 
2524 0209 0951 8300 0140 6600 1029 0395 8820 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

Encaig..) oe  USO  do 	ue Ciitiir.,)))),  au  (Rei 1212023) R bi .33 
-"Problemas com alcoolismo? Nõs podemos ajuclar — LiLjue (83) 3222-4557/ 9 8658.4555' - Alcoolicos 4nOrism4 
na  Paraiba  

Segurança  e Saud& no  Trabalho  A prevenç tic, e .en pi r o it iethrir  caminho  A Ada err) wiry-lea() III  ar'  Tribunal 
Regtonal do  Trabalho da  134  Regiao, • 	.  
Leitura confirmada 

Datas de 
Leituras 

Leitura 
Atual 

14/02/24 

Proxima  
Leitura  .• 

	

RS/ Bass Cols. Aliq 	 Tub 

	

Col(n* 	ICMS ICMS 	ICMS 	uril 

	

(R$) 	(RS) (90) 	(RS)  ia  

	

900 	207.72 	20 	41.54 0.6021$. 

000 	0 i 	0 	000 

uant 

261  

ITENS 0A FATURA 
Consurno  ern  kWh 
(ANÇA4ENIOS E SERVIÇOS 

TIlBuiÇAO IWMPOIjLICA  

Leitura 
Anterior 

Pr 	unit  
cl  ti butos 

(R$)  
0.795870 

Valor 
Total 

(RP 
207.72 

19 137 

C60160 00 Ct 1ENTF 

5/2039354-2 
CÓDIGO DA INSTALAÇA.0 

00008495946 

Itt 	Ri  ;19A Pt AlIA111A 111NrOffit 	 lift-I( )1A SiA 
ti' 210 Ito, ',It Clitites 	dotittlr 1 	iPeir4.1/) Pri (;FP 6f3i11-000  
0-0\10 ODA 1o3 /000140 Ins() t: %i Iti O 111 wi3  O 

11/06/2024, 10:09 
	 WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.jpeg 

https://mail.google.com/mail/WORtab=rm&ogbIStinbox/FMfcgzGxRnbM  LdnDWwWMDgzSDnRhzTg?projector=l&messagePartld=0.5 	 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA....  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 às 15:18:47 

Nome Empresarial: 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

Inscr. Estadual: Situag.ão Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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111111111111 

09/02/2024  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.  IC.  P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOAO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LicTAçÃo. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(reduerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Municipio. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
,nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.b 
Documenro assmado digjtalnientc 

SAYONARA COSTA FERREIRA 
Data: 03/0212024 11:2626 0300 
Verifique em hnps://validar.iti.gov.br  

Copyright  52024,  Info Public  Infonnatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 / 99692 3456. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

271

271



CA IA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024  

Certificação Número: 2024020200510051697875 

Informação obtida em 07/02/2024 15:21:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

RUA  SAO  JOAO 96 / BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  ANTONIO  / PB / 
58465-000 
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Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

272

272



, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n': 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG  AWES  DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ROMERO DE INSCRIci0 

16.316.886-5 

srnAgAo 

ATIVO 

2345/2018  
Proms°  09092R2018-5 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE  
ROUE  FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CtiP.FCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NÚMERO 

68  
COMPLEMENT()  BAIRRO 

BOM JESUS 
MUNICIP10 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATMDADE ECONÔMICA 

ICUS 

5812-3/02 

DENOMINAÇÁO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMPIAÇÁO 

SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

7420-0/01 

DENOMINAGAO 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 

8599-6/04 

7319-0/02 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0 NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 .._ 
5813-1/00 

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

EDICAO DE REVISTAS 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ  

TWO  DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAGA0 

ESTABELECIMENTO FIXO  
INTERNET  
EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 
CORREIO 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
TELE VENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
OUADRO DE  SOCK'S  E ADMINISTRADORES 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CARGO 

EMPRESÁRIO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

20240207152624  91 

DATA DE EMISSA0  

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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......... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida As 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

/AN 
W.  N. 1. Esta certidão expe • :t- gratuitamente, através da  Internet,  com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presis - ia do TJPB e na esolugdo n°121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao  e insira o 
código de validação: 8nKF.zPvF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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04,,dels 
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N°005/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO E JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
05454218456, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago  Andre  
Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado na Rua 
Cel. Demonstenes Barbosa - S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, e do outro lado JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n°. 30.538.112/0001-61, com sede na Rua  Sao  João N°96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio 
- PB, neste ato representada pelo empresário, o senhor Jucelio  Lindenberg  Alves de Andrade, residente e 
domiciliada na Rua  Sao Joao  N° 96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, portador do CPF n° 
054.542.184-56, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o  squat  se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão sujeitos como 
também As cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho 
de Santo Antônio - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 003/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos). 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
REPORTAGEM, 	FOTOGRAFIA 	E 
JORNALISMO PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

MÊS  Ii  R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,  
sell  de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 -  Camara  Municipal. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo  coin  as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade  coin  o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  
coin  observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não  coder,  transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurnento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado  corn  a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  Arts.  
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado  sera  
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 
disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á. inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput 
do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido  Art.  156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, seta automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  -4- 100) -4- 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias fiteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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ESTADO DA PAR/013A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 05 de março de 2024.  

Pk, 	N\QA 
THYA ANDRE MINEIRO DE ARAÚJO 	U 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho 

de Santo Antônio  

(1) fo  /ISO  
LI LINDENBERG LVES DE ANDRADE 

05442l8456 
CNPJ.  O. .38.112/0001-61 

C tratado 

iO4. , 	 - .5(A CPF: 

6 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

SETOR FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das AO-es da  Camara.  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

Vistos,  etc.  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente  pars  adevida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentaria que neste 
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

Riacho de Santo Antônio, 27 de fevereiro de 2024 

SORAYA FRANCISCA ARAÚJO DA TRINDADE 
Tesoureira 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus. 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PORTARIA N° 14/2023 

Riacho de Santo Antônio/PB, 07 de Junho de 2023. 

O PRESIDENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIP210 

DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  -PB, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 

Municipal n° 211/2013, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR o Sra SORAYA FRANnSnA ARAUJO DA TRINDADE, 

inscrita no CPF sob o n. 475115324-20, do cargo do TESOUREIRO.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Thyago André Mineiro de Araújo 

Presidente do Legislativo 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Comprovante de publicidade. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

284

284



_.g5___ 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei 14i33/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 05/03/2024. 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

(Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2[ Ir para o rodapé [3] 

 

Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

ijiipip  

     

11)  

  

F-- Menu  

Acesso kjpido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ... 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

.lublicado em 05/03/2024 as 08:52 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 003/2024 

0 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 003/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

-nblicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação 

das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB, com base nos elementos constantes da exposição  dc  

motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n*. 30.538.112/0001-61, com sede no Rua São João N° 96 — Bom Jesus — Riacho de Santo 

Antônio — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00—  Camara  Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024 	1/3 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ao continuar navegando no nosso portal, você 

concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 

ter mais informações, acesse nossa página de Aviso 

de Privacidade. 

0)\ 

Ok, entendi! 

 

40 	Acesso a 
informação e-SIC  

Portal da 
Transparência 

WEBMAIL LicitaçOes 

 

Radar da Transparência 

Pública 

 

Portal de 
Privacidade 

 

   

MAIS LIDAS 

 

 

04.102019 

   

04 de outubro dia do... 

( 	 

05.082019 

OS de agosto Fundaçfi... 

Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2] 

    

Ir para o rodapé [3] 

   

( 	(  
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

Nome do Empresário 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 

2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Auação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

Endereço Comercial 

N1RE 
25-8-0158803-1 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
58465-000 	 10A RUA RUA  SAO  JOAO 	 96 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
BOM JESUS 	 RIACHO DE SANTO  ANTONIO 	 PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta. 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

cupagão Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 58.13-1/00 - Edição de revistas 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
Editor(a) de  video,  independente 

programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotografo(a) independente 	74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras ativida 	de serviços p ssoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  marketing  direto, 
independente 
Promotor(a) de vendas, 

73.19-0/02 - Promoção de vendas --- 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença-e-F 	ento- 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http:/hvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.uov.br/PessoaJuridicalCNP.Mpi/consulta.asa  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.ipeg 21/02/2024, 13:23 

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/FMfcgzGxRnbMiLdnDWwWMDgzSDnRhzTVprojector=1&mossagePartld=0.5  1/1 
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t i1- 1/W:ir 

H 	orft"/ ; I Ipo (Se F ortiecirnento 1/1( i ,F 4  
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TENSÃO NOMINAL EM Vi )L1S 

JUCÊLIO LINDENBERG AI VES DE ANDRADE 

Rt..14 •••..k...1 JOAO 6 /14 -  BOM  .*;;;t_i 
RiAC1-40 DE SANTO ANTONIO /  PB  'EP 59465000 (Al, 108j 
ROTERO• 8 - 277 - 705 • 1420 

CPFICNPYRAN1 054 542 184 56 

REV:  MÊS / ANO 

Fev/2024 
VENC (MEN TO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27 

NOTA FISCAL N°029039588 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 

nulkpela ,7 nave ic c essoem 
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Leitura 
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15/ 24 14/02/24  
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20772 	9.00 	207,72 	20 	4154 06021S. 

GOO 	,00 	o 	o oo 

ITENS  OA  FATURA 

Consumo emb 
LANÇAMENTOSE SERVIÇOS 
C.ONTRiBUit;10  IL  UM Pl.$811CA. 

Unid 

riço  unit 
tilbutos 

(R$)  
21 	0 79f870 

14/03/202 

rán1Go 00 ct KNIT. 

5/2039354-2  
CÓDIGO  OA  INSTALAÇÃO  

00008495946 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'- - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANMACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 

  

NUMERO 

96 
COMPLEMENTO 
******** 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 

  

MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-4,4,41,41r 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SÍTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

:omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrai 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução  Nor  ativa RFB  rig  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 	8:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 ás 15:18:47 

Nome Empresarial: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNRYCPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

--- 2-7111111111111111 
09/02/2024  

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C. P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOÃO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
, nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.13 
Document*  assinado digitalmente 

SAYONARA COSTA FERRE020, 
Data: 09/02/2024 11:26:26-0300 
Verifique em htips://validar.iti.gov.br  

Copyright  @ 2024,  Info Public  informatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 I 99692 3456. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n°: 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 MUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 

Razão Social: JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: 	RUA  SAO  JOAO 96/ BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  

ANTONIO  / PB / 58465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação tsltirnero: 2024022005580846976657 

Informação obtida em 20/02/2024 10:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

2.5 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUASERO DE INSCRIÇÃO 

16.316.886-5 

sfruAcÃo 

ATIVO 

nioszols 
Processo 09092920184- CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
NOME FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CNPVCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA CCAERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NUMERO 

68 
COMPLEMENTO  SAM,*  

BOM JESUS 
mumciPto 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATIV1DADE ECONÓMICA  

CMS  

5812-3102 

DENCANNAÇÃO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOPANAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

sEcutaoApio 

7420-0/01 

oEldoramAcAo 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NAO DIARIOS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5813-1/00 EDICAO DE REVISTAS 

NATURf_ZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDNIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135  
WO  DE ESTABELECAIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO  

INTERNET  

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 

CORREIO 

PORTA A PORTA, POSTOS MCA/EIS OU POR AMBULANTES 
TELEVENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
QUADRO DE SOCIOS E ADMNISTRADORES 
JUCEUO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

CARGO 
EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

202402071526247981 

DATA DE EMISSÃO 

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Y.. Oda Ma.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida as 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos sados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realiz 	os seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenti dada de '\e documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 8 F.zPvF. V 6 pode também ler o codigo  OR  apresentado no cabeçalho. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 
Nome do Empresário 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
Nome Fantasia 
JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade 	Orgdo Emissor 	UF Emissor 	CPF 
2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

NIRE 
25-8-0158803-1  

  

Endereço Comercial 

    

       

CEP 
58465-000 
Bairro 
BOM JESUS 

Atividades 

Logradouro 
10A RUA RUA  SAO  JOAO 
Municipio 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Número 
96 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018  

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de  video,  independente 

Fotografo(a) independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  mark 	dire  
independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

58.13-1/00 - Edição de revistas 
59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  

73.19-0/02 - Promoção de vendas 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e f nc amento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alma, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ti verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httul/www.recelta.fazendamov.briPessoaJuridica/CNPJfkoliconsulta.asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

kaL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -? 
I. 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

IUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

[

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

-oGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 
NUMERO 

96  
COMPLEMENTO 

CEP 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 
MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEt (FE N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 -, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
*14014010i*  

Vi SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1), 
4.101.4.1,*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
44.104.10lOtz* 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 22:38:32 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA....  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 às 15:18:47 

Nome Empresarial: 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

Inscr. Estadual: Situag.ão Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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111111111111 

09/02/2024  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.  IC.  P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOAO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LicTAçÃo. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(reduerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Municipio. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
,nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.b 
Documenro assmado digjtalnientc 

SAYONARA COSTA FERREIRA 
Data: 03/0212024 11:2626 0300 
Verifique em hnps://validar.iti.gov.br  

Copyright  52024,  Info Public  Infonnatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 / 99692 3456. 
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CA IA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024  

Certificação Número: 2024020200510051697875 

Informação obtida em 07/02/2024 15:21:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

RUA  SAO  JOAO 96 / BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  ANTONIO  / PB / 
58465-000 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n': 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG  AWES  DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ROMERO DE INSCRIci0 

16.316.886-5 

srnAgAo 

ATIVO 

2345/2018  
Proms°  09092R2018-5 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE  
ROUE  FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CtiP.FCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NÚMERO 

68  
COMPLEMENT()  BAIRRO 

BOM JESUS 
MUNICIP10 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATMDADE ECONÔMICA 

ICUS 

5812-3/02 

DENOMINAÇÁO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMPIAÇÁO 

SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

7420-0/01 

DENOMINAGAO 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 

8599-6/04 

7319-0/02 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0 NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 .._ 
5813-1/00 

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

EDICAO DE REVISTAS 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ  

TWO  DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAGA0 

ESTABELECIMENTO FIXO  
INTERNET  
EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 
CORREIO 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
TELE VENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
OUADRO DE  SOCK'S  E ADMINISTRADORES 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CARGO 

EMPRESÁRIO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

20240207152624  91 

DATA DE EMISSA0  

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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......... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida As 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

/AN 
W.  N. 1. Esta certidão expe • :t- gratuitamente, através da  Internet,  com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presis - ia do TJPB e na esolugdo n°121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao  e insira o 
código de validação: 8nKF.zPvF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.
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04,,dels 
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N°005/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO E JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
05454218456, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago  Andre  
Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado na Rua 
Cel. Demonstenes Barbosa - S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, e do outro lado JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n°. 30.538.112/0001-61, com sede na Rua  Sao  João N°96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio 
- PB, neste ato representada pelo empresário, o senhor Jucelio  Lindenberg  Alves de Andrade, residente e 
domiciliada na Rua  Sao Joao  N° 96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, portador do CPF n° 
054.542.184-56, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o  squat  se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão sujeitos como 
também As cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho 
de Santo Antônio - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 003/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos). 

1 
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4, 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
REPORTAGEM, 	FOTOGRAFIA 	E 
JORNALISMO PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

MÊS  Ii  R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,  
sell  de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 -  Camara  Municipal. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo  coin  as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade  coin  o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  
coin  observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não  coder,  transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurnento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado  corn  a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  Arts.  
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado  sera  
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 
disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á. inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput 
do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido  Art.  156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, seta automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  -4- 100) -4- 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias fiteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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ESTADO DA PAR/013A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 05 de março de 2024.  

Pk, 	N\QA 
THYA ANDRE MINEIRO DE ARAÚJO 	U 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho 

de Santo Antônio  

(1) fo  /ISO  
LI LINDENBERG LVES DE ANDRADE 

05442l8456 
CNPJ.  O. .38.112/0001-61 

C tratado 

iO4. , 	 - .5(A CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

SETOR FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das AO-es da  Camara.  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

Vistos,  etc.  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente  pars  adevida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentaria que neste 
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

Riacho de Santo Antônio, 27 de fevereiro de 2024 

SORAYA FRANCISCA ARAÚJO DA TRINDADE 
Tesoureira 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus. 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PORTARIA N° 14/2023 

Riacho de Santo Antônio/PB, 07 de Junho de 2023. 

O PRESIDENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIP210 

DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  -PB, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 

Municipal n° 211/2013, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR o Sra SORAYA FRANnSnA ARAUJO DA TRINDADE, 

inscrita no CPF sob o n. 475115324-20, do cargo do TESOUREIRO.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Thyago André Mineiro de Araújo 

Presidente do Legislativo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei 14i33/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 05/03/2024. 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

.lublicado em 05/03/2024 as 08:52 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 003/2024 

0 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 003/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

-nblicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação 

das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB, com base nos elementos constantes da exposição  dc  

motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n*. 30.538.112/0001-61, com sede no Rua São João N° 96 — Bom Jesus — Riacho de Santo 

Antônio — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00—  Camara  Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024 	1/3 
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¶4 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

Nome do Empresário 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 

2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Auação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

Endereço Comercial 

N1RE 
25-8-0158803-1 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
58465-000 	 10A RUA RUA  SAO  JOAO 	 96 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
BOM JESUS 	 RIACHO DE SANTO  ANTONIO 	 PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta. 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

cupagão Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 58.13-1/00 - Edição de revistas 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
Editor(a) de  video,  independente 

programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotografo(a) independente 	74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras ativida 	de serviços p ssoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  marketing  direto, 
independente 
Promotor(a) de vendas, 

73.19-0/02 - Promoção de vendas --- 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença-e-F 	ento- 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http:/hvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.uov.br/PessoaJuridicalCNP.Mpi/consulta.asa  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.ipeg 21/02/2024, 13:23 

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/FMfcgzGxRnbMiLdnDWwWMDgzSDnRhzTVprojector=1&mossagePartld=0.5  1/1 

Leitura 
Atual PrÓxima 

Leitura 

1,Im mm. t Im mix . 

ffik 
t i1- 1/W:ir 

H 	orft"/ ; I Ipo (Se F ortiecirnento 1/1( i ,F 4  
ÇItflc1ço 

TENSÃO NOMINAL EM Vi )L1S 

JUCÊLIO LINDENBERG AI VES DE ANDRADE 

Rt..14 •••..k...1 JOAO 6 /14 -  BOM  .*;;;t_i 
RiAC1-40 DE SANTO ANTONIO /  PB  'EP 59465000 (Al, 108j 
ROTERO• 8 - 277 - 705 • 1420 

CPFICNPYRAN1 054 542 184 56 

REV:  MÊS / ANO 

Fev/2024 
VENC (MEN TO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27 

NOTA FISCAL N°029039588 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 

nulkpela ,7 nave ic c essoem 
https://dte-portal.svrs.rs.gov,banne/consulta 

Cnavi, ris Acesso 
2524 0209 0951 6300 014U 6600 1029 0395 8d2ld 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

de U....4) do b;.i.ten ia ueCtrrbtirç3oi1;et l 	4hb 
--Problemas  corn air  oolisn 	No poderrios ajudar — Ligue (83) 3222-4557/ 9 8658.455T - Alcoa/ices ArtriirriaS 
ria  Paraiba  

Segurança e Saude no Trabalho A prevenç  So  a 'eropi E. o melhor caminho A vida  ern  pi iirieire lugarTiiburh 
Regional do Trabalho d I 34  RegiSo 
- Leitura contirrriada 

Datas de 
Leituras 

Leitura 
Anterior 

15/ 24 14/02/24  

N' Dias 

	

Velar 	PIS! Bits Calc. Abu 	 TAM 

	

Total 	Cana 	ICMS 'CMS 	1CMS 	uni  

	

Oil) 	Ulf) 	(RS)  (ia) 	(RI) (It 

	

20772 	9.00 	207,72 	20 	4154 06021S. 

GOO 	,00 	o 	o oo 

ITENS  OA  FATURA 

Consumo emb 
LANÇAMENTOSE SERVIÇOS 
C.ONTRiBUit;10  IL  UM Pl.$811CA. 

Unid 

riço  unit 
tilbutos 

(R$)  
21 	0 79f870 

14/03/202 

rán1Go 00 ct KNIT. 

5/2039354-2  
CÓDIGO  OA  INSTALAÇÃO  

00008495946 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

328

328



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'- - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANMACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 

  

NUMERO 

96 
COMPLEMENTO 
******** 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 

  

MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-4,4,41,41r 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SÍTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

:omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrai 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução  Nor  ativa RFB  rig  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 	8:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 ás 15:18:47 

Nome Empresarial: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNRYCPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

--- 2-7111111111111111 
09/02/2024  

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C. P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOÃO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
, nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.13 
Document*  assinado digitalmente 

SAYONARA COSTA FERRE020, 
Data: 09/02/2024 11:26:26-0300 
Verifique em htips://validar.iti.gov.br  

Copyright  @ 2024,  Info Public  informatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 I 99692 3456. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n°: 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 MUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 

Razão Social: JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: 	RUA  SAO  JOAO 96/ BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  

ANTONIO  / PB / 58465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação tsltirnero: 2024022005580846976657 

Informação obtida em 20/02/2024 10:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

2.5 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUASERO DE INSCRIÇÃO 

16.316.886-5 

sfruAcÃo 

ATIVO 

nioszols 
Processo 09092920184- CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
NOME FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CNPVCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA CCAERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NUMERO 

68 
COMPLEMENTO  SAM,*  

BOM JESUS 
mumciPto 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATIV1DADE ECONÓMICA  

CMS  

5812-3102 

DENCANNAÇÃO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOPANAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

sEcutaoApio 

7420-0/01 

oEldoramAcAo 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NAO DIARIOS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5813-1/00 EDICAO DE REVISTAS 

NATURf_ZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDNIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135  
WO  DE ESTABELECAIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO  

INTERNET  

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 

CORREIO 

PORTA A PORTA, POSTOS MCA/EIS OU POR AMBULANTES 
TELEVENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
QUADRO DE SOCIOS E ADMNISTRADORES 
JUCEUO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

CARGO 
EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

202402071526247981 

DATA DE EMISSÃO 

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Y.. Oda Ma.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida as 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos sados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realiz 	os seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenti dada de '\e documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 8 F.zPvF. V 6 pode também ler o codigo  OR  apresentado no cabeçalho. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 
Nome do Empresário 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
Nome Fantasia 
JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade 	Orgdo Emissor 	UF Emissor 	CPF 
2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

NIRE 
25-8-0158803-1  

  

Endereço Comercial 

    

       

CEP 
58465-000 
Bairro 
BOM JESUS 

Atividades 

Logradouro 
10A RUA RUA  SAO  JOAO 
Municipio 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Número 
96 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018  

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de  video,  independente 

Fotografo(a) independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  mark 	dire  
independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

58.13-1/00 - Edição de revistas 
59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  

73.19-0/02 - Promoção de vendas 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e f nc amento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alma, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ti verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httul/www.recelta.fazendamov.briPessoaJuridica/CNPJfkoliconsulta.asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

kaL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -? 
I. 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

IUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

[

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

-oGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 
NUMERO 

96  
COMPLEMENTO 

CEP 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 
MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEt (FE N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 -, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
*14014010i*  

Vi SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1), 
4.101.4.1,*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
44.104.10lOtz* 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 22:38:32 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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JUCÊLIO LINDENBERG ALVES  OF  ANDRADE 

RUA  SAO  JOA0 ;;IN BOM 1E5ttS 
SlACHO  OE  SANTO AN1OMO /PB i"  EP  58465000 (AO 1081 
ROTEIRO 8 277 - 705 1420 

CPFICNPYRANI 064 542 164-56 

REr: MÊS ANO 

Fev/2024 
VENCIMENTO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27   

NOTA FISCAL N°029039688 - SERIE 001 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA....  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 às 15:18:47 

Nome Empresarial: 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

Inscr. Estadual: Situag.ão Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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111111111111 

09/02/2024  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.  IC.  P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOAO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LicTAçÃo. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(reduerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Municipio. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
,nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.b 
Documenro assmado digjtalnientc 

SAYONARA COSTA FERREIRA 
Data: 03/0212024 11:2626 0300 
Verifique em hnps://validar.iti.gov.br  

Copyright  52024,  Info Public  Infonnatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 / 99692 3456. 
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CA IA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024  

Certificação Número: 2024020200510051697875 

Informação obtida em 07/02/2024 15:21:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

RUA  SAO  JOAO 96 / BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  ANTONIO  / PB / 
58465-000 
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, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n': 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG  AWES  DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ROMERO DE INSCRIci0 

16.316.886-5 

srnAgAo 

ATIVO 

2345/2018  
Proms°  09092R2018-5 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE  
ROUE  FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CtiP.FCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NÚMERO 

68  
COMPLEMENT()  BAIRRO 

BOM JESUS 
MUNICIP10 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATMDADE ECONÔMICA 

ICUS 

5812-3/02 

DENOMINAÇÁO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMPIAÇÁO 

SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

7420-0/01 

DENOMINAGAO 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 

8599-6/04 

7319-0/02 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0 NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 .._ 
5813-1/00 

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

EDICAO DE REVISTAS 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ  

TWO  DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAGA0 

ESTABELECIMENTO FIXO  
INTERNET  
EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 
CORREIO 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
TELE VENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
OUADRO DE  SOCK'S  E ADMINISTRADORES 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CARGO 

EMPRESÁRIO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

20240207152624  91 

DATA DE EMISSA0  

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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......... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida As 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

/AN 
W.  N. 1. Esta certidão expe • :t- gratuitamente, através da  Internet,  com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presis - ia do TJPB e na esolugdo n°121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao  e insira o 
código de validação: 8nKF.zPvF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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04,,dels 
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N°005/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO E JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
05454218456, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago  Andre  
Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado na Rua 
Cel. Demonstenes Barbosa - S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, e do outro lado JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n°. 30.538.112/0001-61, com sede na Rua  Sao  João N°96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio 
- PB, neste ato representada pelo empresário, o senhor Jucelio  Lindenberg  Alves de Andrade, residente e 
domiciliada na Rua  Sao Joao  N° 96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, portador do CPF n° 
054.542.184-56, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o  squat  se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão sujeitos como 
também As cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho 
de Santo Antônio - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 003/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos). 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
REPORTAGEM, 	FOTOGRAFIA 	E 
JORNALISMO PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

MÊS  Ii  R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,  
sell  de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 -  Camara  Municipal. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo  coin  as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade  coin  o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  
coin  observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não  coder,  transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurnento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado  corn  a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  Arts.  
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado  sera  
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 
disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á. inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput 
do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido  Art.  156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, seta automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  -4- 100) -4- 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias fiteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

5 
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ESTADO DA PAR/013A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 05 de março de 2024.  

Pk, 	N\QA 
THYA ANDRE MINEIRO DE ARAÚJO 	U 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho 

de Santo Antônio  

(1) fo  /ISO  
LI LINDENBERG LVES DE ANDRADE 

05442l8456 
CNPJ.  O. .38.112/0001-61 

C tratado 

iO4. , 	 - .5(A CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

SETOR FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das AO-es da  Camara.  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

Vistos,  etc.  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente  pars  adevida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentaria que neste 
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

Riacho de Santo Antônio, 27 de fevereiro de 2024 

SORAYA FRANCISCA ARAÚJO DA TRINDADE 
Tesoureira 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus. 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PORTARIA N° 14/2023 

Riacho de Santo Antônio/PB, 07 de Junho de 2023. 

O PRESIDENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIP210 

DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  -PB, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 

Municipal n° 211/2013, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR o Sra SORAYA FRANnSnA ARAUJO DA TRINDADE, 

inscrita no CPF sob o n. 475115324-20, do cargo do TESOUREIRO.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Thyago André Mineiro de Araújo 

Presidente do Legislativo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei 14i33/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 05/03/2024. 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

(Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2[ Ir para o rodapé [3] 

 

Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

ijiipip  

     

11)  

  

F-- Menu  

Acesso kjpido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ... 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

.lublicado em 05/03/2024 as 08:52 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 003/2024 

0 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 003/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

-nblicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação 

das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB, com base nos elementos constantes da exposição  dc  

motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n*. 30.538.112/0001-61, com sede no Rua São João N° 96 — Bom Jesus — Riacho de Santo 

Antônio — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00—  Camara  Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024 	1/3 
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Ao continuar navegando no nosso portal, você 

concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 

ter mais informações, acesse nossa página de Aviso 

de Privacidade. 

0)\ 

Ok, entendi! 

 

40 	Acesso a 
informação e-SIC  

Portal da 
Transparência 

WEBMAIL LicitaçOes 

 

Radar da Transparência 

Pública 

 

Portal de 
Privacidade 

 

   

MAIS LIDAS 

 

 

04.102019 

   

04 de outubro dia do... 

( 	 

05.082019 

OS de agosto Fundaçfi... 

Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2] 

    

Ir para o rodapé [3] 

   

( 	(  

 

    

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.bdpublic/portal/publicacoesiextratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024  2/3 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

360

360



¶4 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

Nome do Empresário 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 

2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Auação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

Endereço Comercial 

N1RE 
25-8-0158803-1 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
58465-000 	 10A RUA RUA  SAO  JOAO 	 96 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
BOM JESUS 	 RIACHO DE SANTO  ANTONIO 	 PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta. 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

cupagão Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 58.13-1/00 - Edição de revistas 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
Editor(a) de  video,  independente 

programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotografo(a) independente 	74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras ativida 	de serviços p ssoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  marketing  direto, 
independente 
Promotor(a) de vendas, 

73.19-0/02 - Promoção de vendas --- 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença-e-F 	ento- 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http:/hvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.uov.br/PessoaJuridicalCNP.Mpi/consulta.asa  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'- - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANMACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 

  

NUMERO 

96 
COMPLEMENTO 
******** 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 

  

MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-4,4,41,41r 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SÍTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

:omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrai 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução  Nor  ativa RFB  rig  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 	8:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 ás 15:18:47 

Nome Empresarial: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNRYCPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

--- 2-7111111111111111 
09/02/2024  

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C. P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOÃO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
, nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.13 
Document*  assinado digitalmente 

SAYONARA COSTA FERRE020, 
Data: 09/02/2024 11:26:26-0300 
Verifique em htips://validar.iti.gov.br  

Copyright  @ 2024,  Info Public  informatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 I 99692 3456. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n°: 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 MUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 

Razão Social: JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: 	RUA  SAO  JOAO 96/ BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  

ANTONIO  / PB / 58465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação tsltirnero: 2024022005580846976657 

Informação obtida em 20/02/2024 10:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

2.5 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUASERO DE INSCRIÇÃO 

16.316.886-5 

sfruAcÃo 

ATIVO 

nioszols 
Processo 09092920184- CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
NOME FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CNPVCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA CCAERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NUMERO 

68 
COMPLEMENTO  SAM,*  

BOM JESUS 
mumciPto 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATIV1DADE ECONÓMICA  

CMS  

5812-3102 

DENCANNAÇÃO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOPANAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

sEcutaoApio 

7420-0/01 

oEldoramAcAo 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NAO DIARIOS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5813-1/00 EDICAO DE REVISTAS 

NATURf_ZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDNIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135  
WO  DE ESTABELECAIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO  

INTERNET  

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 

CORREIO 

PORTA A PORTA, POSTOS MCA/EIS OU POR AMBULANTES 
TELEVENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
QUADRO DE SOCIOS E ADMNISTRADORES 
JUCEUO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

CARGO 
EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

202402071526247981 

DATA DE EMISSÃO 

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Y.. Oda Ma.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida as 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos sados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realiz 	os seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenti dada de '\e documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 8 F.zPvF. V 6 pode também ler o codigo  OR  apresentado no cabeçalho. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 
Nome do Empresário 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
Nome Fantasia 
JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade 	Orgdo Emissor 	UF Emissor 	CPF 
2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

NIRE 
25-8-0158803-1  

  

Endereço Comercial 

    

       

CEP 
58465-000 
Bairro 
BOM JESUS 

Atividades 

Logradouro 
10A RUA RUA  SAO  JOAO 
Municipio 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Número 
96 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018  

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de  video,  independente 

Fotografo(a) independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  mark 	dire  
independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

58.13-1/00 - Edição de revistas 
59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  

73.19-0/02 - Promoção de vendas 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e f nc amento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alma, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ti verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httul/www.recelta.fazendamov.briPessoaJuridica/CNPJfkoliconsulta.asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

kaL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -? 
I. 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

IUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

[

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

-oGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 
NUMERO 

96  
COMPLEMENTO 

CEP 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 
MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEt (FE N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 -, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
*14014010i*  

Vi SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1), 
4.101.4.1,*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
44.104.10lOtz* 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 22:38:32 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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JUCÊLIO LINDENBERG ALVES  OF  ANDRADE 

RUA  SAO  JOA0 ;;IN BOM 1E5ttS 
SlACHO  OE  SANTO AN1OMO /PB i"  EP  58465000 (AO 1081 
ROTEIRO 8 277 - 705 1420 

CPFICNPYRANI 064 542 164-56 

REr: MÊS ANO 

Fev/2024 
VENCIMENTO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27   

NOTA FISCAL N°029039688 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 
Consuite peie  CI-lave de  Pc  esso em 
httpsildfe-portal.svrs.rs.gov,brinf3e/consulta 

Chave de Acesso 
2524 0209 0951 8300 0140 6600 1029 0395 8820 7481 7673 
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Regtonal do  Trabalho da  134  Regiao, • 	.  
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Proxima  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA....  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 às 15:18:47 

Nome Empresarial: 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

Inscr. Estadual: Situag.ão Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.
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111111111111 

09/02/2024  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.  IC.  P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOAO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LicTAçÃo. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(reduerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Municipio. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
,nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.b 
Documenro assmado digjtalnientc 

SAYONARA COSTA FERREIRA 
Data: 03/0212024 11:2626 0300 
Verifique em hnps://validar.iti.gov.br  

Copyright  52024,  Info Public  Infonnatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 / 99692 3456. 
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CA IA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024  

Certificação Número: 2024020200510051697875 

Informação obtida em 07/02/2024 15:21:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

RUA  SAO  JOAO 96 / BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  ANTONIO  / PB / 
58465-000 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n': 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG  AWES  DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ROMERO DE INSCRIci0 

16.316.886-5 

srnAgAo 

ATIVO 

2345/2018  
Proms°  09092R2018-5 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE  
ROUE  FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CtiP.FCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NÚMERO 

68  
COMPLEMENT()  BAIRRO 

BOM JESUS 
MUNICIP10 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATMDADE ECONÔMICA 

ICUS 

5812-3/02 

DENOMINAÇÁO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMPIAÇÁO 

SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

7420-0/01 

DENOMINAGAO 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 

8599-6/04 

7319-0/02 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0 NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 .._ 
5813-1/00 

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

EDICAO DE REVISTAS 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ  

TWO  DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAGA0 

ESTABELECIMENTO FIXO  
INTERNET  
EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 
CORREIO 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
TELE VENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
OUADRO DE  SOCK'S  E ADMINISTRADORES 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CARGO 

EMPRESÁRIO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

20240207152624  91 

DATA DE EMISSA0  

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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......... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida As 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

/AN 
W.  N. 1. Esta certidão expe • :t- gratuitamente, através da  Internet,  com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presis - ia do TJPB e na esolugdo n°121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao  e insira o 
código de validação: 8nKF.zPvF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.
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04,,dels 
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N°005/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO E JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
05454218456, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago  Andre  
Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado na Rua 
Cel. Demonstenes Barbosa - S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, e do outro lado JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n°. 30.538.112/0001-61, com sede na Rua  Sao  João N°96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio 
- PB, neste ato representada pelo empresário, o senhor Jucelio  Lindenberg  Alves de Andrade, residente e 
domiciliada na Rua  Sao Joao  N° 96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, portador do CPF n° 
054.542.184-56, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o  squat  se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão sujeitos como 
também As cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho 
de Santo Antônio - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 003/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos). 

1 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

385

385



4, 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
REPORTAGEM, 	FOTOGRAFIA 	E 
JORNALISMO PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

MÊS  Ii  R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,  
sell  de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 -  Camara  Municipal. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo  coin  as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade  coin  o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  
coin  observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não  coder,  transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurnento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado  corn  a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  Arts.  
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado  sera  
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 
disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á. inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput 
do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido  Art.  156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, seta automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  -4- 100) -4- 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias fiteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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ESTADO DA PAR/013A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 05 de março de 2024.  

Pk, 	N\QA 
THYA ANDRE MINEIRO DE ARAÚJO 	U 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho 

de Santo Antônio  

(1) fo  /ISO  
LI LINDENBERG LVES DE ANDRADE 

05442l8456 
CNPJ.  O. .38.112/0001-61 

C tratado 

iO4. , 	 - .5(A CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

SETOR FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das AO-es da  Camara.  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

Vistos,  etc.  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente  pars  adevida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentaria que neste 
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

Riacho de Santo Antônio, 27 de fevereiro de 2024 

SORAYA FRANCISCA ARAÚJO DA TRINDADE 
Tesoureira 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus. 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PORTARIA N° 14/2023 

Riacho de Santo Antônio/PB, 07 de Junho de 2023. 

O PRESIDENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIP210 

DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  -PB, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 

Municipal n° 211/2013, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR o Sra SORAYA FRANnSnA ARAUJO DA TRINDADE, 

inscrita no CPF sob o n. 475115324-20, do cargo do TESOUREIRO.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Thyago André Mineiro de Araújo 

Presidente do Legislativo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei 14i33/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 05/03/2024. 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

(Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2[ Ir para o rodapé [3] 

 

Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

ijiipip  

     

11)  

  

F-- Menu  

Acesso kjpido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ... 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

.lublicado em 05/03/2024 as 08:52 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 003/2024 

0 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 003/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

-nblicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação 

das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB, com base nos elementos constantes da exposição  dc  

motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n*. 30.538.112/0001-61, com sede no Rua São João N° 96 — Bom Jesus — Riacho de Santo 

Antônio — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00—  Camara  Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024 	1/3 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

395

395



26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ao continuar navegando no nosso portal, você 

concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 

ter mais informações, acesse nossa página de Aviso 

de Privacidade. 

0)\ 

Ok, entendi! 

 

40 	Acesso a 
informação e-SIC  

Portal da 
Transparência 

WEBMAIL LicitaçOes 

 

Radar da Transparência 

Pública 

 

Portal de 
Privacidade 

 

   

MAIS LIDAS 

 

 

04.102019 

   

04 de outubro dia do... 

( 	 

05.082019 

OS de agosto Fundaçfi... 

Ir para o menu [1] ) Ir para o conteúdo [2] 

    

Ir para o rodapé [3] 

   

( 	(  
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¶4 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

Nome do Empresário 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 

2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Auação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

Endereço Comercial 

N1RE 
25-8-0158803-1 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
58465-000 	 10A RUA RUA  SAO  JOAO 	 96 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
BOM JESUS 	 RIACHO DE SANTO  ANTONIO 	 PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta. 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

cupagão Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 58.13-1/00 - Edição de revistas 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
Editor(a) de  video,  independente 

programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotografo(a) independente 	74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras ativida 	de serviços p ssoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  marketing  direto, 
independente 
Promotor(a) de vendas, 

73.19-0/02 - Promoção de vendas --- 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença-e-F 	ento- 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http:/hvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.uov.br/PessoaJuridicalCNP.Mpi/consulta.asa  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.ipeg 21/02/2024, 13:23 

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/FMfcgzGxRnbMiLdnDWwWMDgzSDnRhzTVprojector=1&mossagePartld=0.5  1/1 
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Rt..14 •••..k...1 JOAO 6 /14 -  BOM  .*;;;t_i 
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ROTERO• 8 - 277 - 705 • 1420 
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Fev/2024 
VENC (MEN TO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 
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NOTA FISCAL N°029039588 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 
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ria  Paraiba  

Segurança e Saude no Trabalho A prevenç  So  a 'eropi E. o melhor caminho A vida  ern  pi iirieire lugarTiiburh 
Regional do Trabalho d I 34  RegiSo 
- Leitura contirrriada 

Datas de 
Leituras 
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Oil) 	Ulf) 	(RS)  (ia) 	(RI) (It 

	

20772 	9.00 	207,72 	20 	4154 06021S. 

GOO 	,00 	o 	o oo 

ITENS  OA  FATURA 

Consumo emb 
LANÇAMENTOSE SERVIÇOS 
C.ONTRiBUit;10  IL  UM Pl.$811CA. 
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riço  unit 
tilbutos 
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21 	0 79f870 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'- - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANMACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 

  

NUMERO 

96 
COMPLEMENTO 
******** 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 

  

MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-4,4,41,41r 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SÍTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

:omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrai 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução  Nor  ativa RFB  rig  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 	8:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 ás 15:18:47 

Nome Empresarial: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNRYCPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

--- 2-7111111111111111 
09/02/2024  

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C. P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOÃO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
, nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.13 
Document*  assinado digitalmente 

SAYONARA COSTA FERRE020, 
Data: 09/02/2024 11:26:26-0300 
Verifique em htips://validar.iti.gov.br  

Copyright  @ 2024,  Info Public  informatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 I 99692 3456. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

404

404



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n°: 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 MUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 

Razão Social: JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: 	RUA  SAO  JOAO 96/ BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  

ANTONIO  / PB / 58465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação tsltirnero: 2024022005580846976657 

Informação obtida em 20/02/2024 10:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

2.5 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUASERO DE INSCRIÇÃO 

16.316.886-5 

sfruAcÃo 

ATIVO 

nioszols 
Processo 09092920184- CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
NOME FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CNPVCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA CCAERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NUMERO 

68 
COMPLEMENTO  SAM,*  

BOM JESUS 
mumciPto 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATIV1DADE ECONÓMICA  

CMS  

5812-3102 

DENCANNAÇÃO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOPANAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

sEcutaoApio 

7420-0/01 

oEldoramAcAo 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NAO DIARIOS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5813-1/00 EDICAO DE REVISTAS 

NATURf_ZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDNIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135  
WO  DE ESTABELECAIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO  

INTERNET  

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 

CORREIO 

PORTA A PORTA, POSTOS MCA/EIS OU POR AMBULANTES 
TELEVENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
QUADRO DE SOCIOS E ADMNISTRADORES 
JUCEUO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

CARGO 
EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

202402071526247981 

DATA DE EMISSÃO 

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Y.. Oda Ma.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida as 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos sados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realiz 	os seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenti dada de '\e documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 8 F.zPvF. V 6 pode também ler o codigo  OR  apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 
Nome do Empresário 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
Nome Fantasia 
JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade 	Orgdo Emissor 	UF Emissor 	CPF 
2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

NIRE 
25-8-0158803-1  

  

Endereço Comercial 

    

       

CEP 
58465-000 
Bairro 
BOM JESUS 

Atividades 

Logradouro 
10A RUA RUA  SAO  JOAO 
Municipio 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Número 
96 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018  

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de  video,  independente 

Fotografo(a) independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  mark 	dire  
independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

58.13-1/00 - Edição de revistas 
59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  

73.19-0/02 - Promoção de vendas 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e f nc amento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alma, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ti verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httul/www.recelta.fazendamov.briPessoaJuridica/CNPJfkoliconsulta.asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

kaL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -? 
I. 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

IUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

[

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

-oGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 
NUMERO 

96  
COMPLEMENTO 

CEP 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 
MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEt (FE N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 -, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
*14014010i*  

Vi SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1), 
4.101.4.1,*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
44.104.10lOtz* 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 22:38:32 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Llm max 	; 
Disp 	 1.1m min TENSÀO NOMINAL FM VOLTS 

ClarsaRIcafio It , 	; I 	t• 
t"•, 	- 	!Ft 	t A. 	tjt; 011 

/;' ;1 Isir, rfri r) noci tento 	/- 

JUCÊLIO LINDENBERG ALVES  OF  ANDRADE 

RUA  SAO  JOA0 ;;IN BOM 1E5ttS 
SlACHO  OE  SANTO AN1OMO /PB i"  EP  58465000 (AO 1081 
ROTEIRO 8 277 - 705 1420 

CPFICNPYRANI 064 542 164-56 

REr: MÊS ANO 

Fev/2024 
VENCIMENTO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27   

NOTA FISCAL N°029039688 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 
Consuite peie  CI-lave de  Pc  esso em 
httpsildfe-portal.svrs.rs.gov,brinf3e/consulta 

Chave de Acesso 
2524 0209 0951 8300 0140 6600 1029 0395 8820 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

Encaig..) oe  USO  do 	ue Ciitiir.,)))),  au  (Rei 1212023) R bi .33 
-"Problemas com alcoolismo? Nõs podemos ajuclar — LiLjue (83) 3222-4557/ 9 8658.4555' - Alcoolicos 4nOrism4 
na  Paraiba  

Segurança  e Saud& no  Trabalho  A prevenç tic, e .en pi r o it iethrir  caminho  A Ada err) wiry-lea() III  ar'  Tribunal 
Regtonal do  Trabalho da  134  Regiao, • 	.  
Leitura confirmada 

Datas de 
Leituras 

Leitura 
Atual 

14/02/24 

Proxima  
Leitura  .• 

	

RS/ Bass Cols. Aliq 	 Tub 

	

Col(n* 	ICMS ICMS 	ICMS 	uril 

	

(R$) 	(RS) (90) 	(RS)  ia  

	

900 	207.72 	20 	41.54 0.6021$. 

000 	0 i 	0 	000 

uant 

261  

ITENS 0A FATURA 
Consurno  ern  kWh 
(ANÇA4ENIOS E SERVIÇOS 

TIlBuiÇAO IWMPOIjLICA  

Leitura 
Anterior 

Pr 	unit  
cl  ti butos 

(R$)  
0.795870 

Valor 
Total 

(RP 
207.72 

19 137 

C60160 00 Ct 1ENTF 

5/2039354-2 
CÓDIGO DA INSTALAÇA.0 

00008495946 

Itt 	Ri  ;19A Pt AlIA111A 111NrOffit 	 lift-I( )1A SiA 
ti' 210 Ito, ',It Clitites 	dotittlr 1 	iPeir4.1/) Pri (;FP 6f3i11-000  
0-0\10 ODA 1o3 /000140 Ins() t: %i Iti O 111 wi3  O 

11/06/2024, 10:09 
	 WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.jpeg 

https://mail.google.com/mail/WORtab=rm&ogbIStinbox/FMfcgzGxRnbM  LdnDWwWMDgzSDnRhzTg?projector=l&messagePartld=0.5 	 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA....  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 às 15:18:47 

Nome Empresarial: 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

Inscr. Estadual: Situag.ão Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  
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111111111111 

09/02/2024  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.  IC.  P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOAO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LicTAçÃo. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(reduerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Municipio. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
,nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.b 
Documenro assmado digjtalnientc 

SAYONARA COSTA FERREIRA 
Data: 03/0212024 11:2626 0300 
Verifique em hnps://validar.iti.gov.br  

Copyright  52024,  Info Public  Infonnatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 / 99692 3456. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

415

415



CA IA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024  

Certificação Número: 2024020200510051697875 

Informação obtida em 07/02/2024 15:21:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

RUA  SAO  JOAO 96 / BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  ANTONIO  / PB / 
58465-000 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n': 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG  AWES  DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ROMERO DE INSCRIci0 

16.316.886-5 

srnAgAo 

ATIVO 

2345/2018  
Proms°  09092R2018-5 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE  
ROUE  FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CtiP.FCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NÚMERO 

68  
COMPLEMENT()  BAIRRO 

BOM JESUS 
MUNICIP10 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATMDADE ECONÔMICA 

ICUS 

5812-3/02 

DENOMINAÇÁO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMPIAÇÁO 

SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

7420-0/01 

DENOMINAGAO 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 

8599-6/04 

7319-0/02 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0 NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 .._ 
5813-1/00 

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

EDICAO DE REVISTAS 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ  

TWO  DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAGA0 

ESTABELECIMENTO FIXO  
INTERNET  
EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 
CORREIO 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
TELE VENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
OUADRO DE  SOCK'S  E ADMINISTRADORES 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CARGO 

EMPRESÁRIO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

20240207152624  91 

DATA DE EMISSA0  

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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......... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida As 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

/AN 
W.  N. 1. Esta certidão expe • :t- gratuitamente, através da  Internet,  com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presis - ia do TJPB e na esolugdo n°121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao  e insira o 
código de validação: 8nKF.zPvF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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04,,dels 
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N°005/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO E JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
05454218456, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago  Andre  
Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado na Rua 
Cel. Demonstenes Barbosa - S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, e do outro lado JUCELIO 
LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n°. 30.538.112/0001-61, com sede na Rua  Sao  João N°96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio 
- PB, neste ato representada pelo empresário, o senhor Jucelio  Lindenberg  Alves de Andrade, residente e 
domiciliada na Rua  Sao Joao  N° 96 - Bom Jesus - Riacho de Santo Antônio - PB, portador do CPF n° 
054.542.184-56, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o  squat  se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão sujeitos como 
também As cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho 
de Santo Antônio - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 003/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos). 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
REPORTAGEM, 	FOTOGRAFIA 	E 
JORNALISMO PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

MÊS  Ii  R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,  
sell  de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 -  Camara  Municipal. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo  coin  as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade  coin  o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  
coin  observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos: 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não  coder,  transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurnento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado  corn  a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  Arts.  
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado  sera  
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 
disposições do  Art.  140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á. inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

administrativas previstas no referido  Art.  155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput 
do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido  Art.  156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, seta automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  sera  admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  -4- 100) -4- 365, sendo  TX  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias fiteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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ESTADO DA PAR/013A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 05 de março de 2024.  

Pk, 	N\QA 
THYA ANDRE MINEIRO DE ARAÚJO 	U 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho 

de Santo Antônio  

(1) fo  /ISO  
LI LINDENBERG LVES DE ANDRADE 

05442l8456 
CNPJ.  O. .38.112/0001-61 

C tratado 

iO4. , 	 - .5(A CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

SETOR FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das AO-es da  Camara.  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

Vistos,  etc.  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente  pars  adevida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentaria que neste 
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

Riacho de Santo Antônio, 27 de fevereiro de 2024 

SORAYA FRANCISCA ARAÚJO DA TRINDADE 
Tesoureira 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N - Bom Jesus. 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PORTARIA N° 14/2023 

Riacho de Santo Antônio/PB, 07 de Junho de 2023. 

O PRESIDENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIP210 

DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  -PB, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 

Municipal n° 211/2013, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR o Sra SORAYA FRANnSnA ARAUJO DA TRINDADE, 

inscrita no CPF sob o n. 475115324-20, do cargo do TESOUREIRO.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Thyago André Mineiro de Araújo 

Presidente do Legislativo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para 
Divulgação das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei 14i33/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 05/03/2024. 
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26/12/2024, 16:41 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 003/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 
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Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

ijiipip  

     

11)  

  

F-- Menu  

Acesso kjpido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ... 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

.lublicado em 05/03/2024 as 08:52 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 003/2024 

0 0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 003/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

-nblicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para Divulgação 

das Ações da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio — PB, com base nos elementos constantes da exposição  dc  

motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n*. 30.538.112/0001-61, com sede no Rua São João N° 96 — Bom Jesus — Riacho de Santo 

Antônio — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00—  Camara  Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39— Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

https://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0032024 	1/3 
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concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

Nome do Empresário 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 

2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Auação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

Endereço Comercial 

N1RE 
25-8-0158803-1 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
58465-000 	 10A RUA RUA  SAO  JOAO 	 96 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
BOM JESUS 	 RIACHO DE SANTO  ANTONIO 	 PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta. 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

cupagão Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 58.13-1/00 - Edição de revistas 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
Editor(a) de  video,  independente 

programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotografo(a) independente 	74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras ativida 	de serviços p ssoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  marketing  direto, 
independente 
Promotor(a) de vendas, 

73.19-0/02 - Promoção de vendas --- 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença-e-F 	ento- 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http:/hvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.uov.br/PessoaJuridicalCNP.Mpi/consulta.asa  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.ipeg 21/02/2024, 13:23 

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/FMfcgzGxRnbMiLdnDWwWMDgzSDnRhzTVprojector=1&mossagePartld=0.5  1/1 

Leitura 
Atual PrÓxima 

Leitura 

1,Im mm. t Im mix . 

ffik 
t i1- 1/W:ir 

H 	orft"/ ; I Ipo (Se F ortiecirnento 1/1( i ,F 4  
ÇItflc1ço 

TENSÃO NOMINAL EM Vi )L1S 

JUCÊLIO LINDENBERG AI VES DE ANDRADE 

Rt..14 •••..k...1 JOAO 6 /14 -  BOM  .*;;;t_i 
RiAC1-40 DE SANTO ANTONIO /  PB  'EP 59465000 (Al, 108j 
ROTERO• 8 - 277 - 705 • 1420 

CPFICNPYRAN1 054 542 184 56 

REV:  MÊS / ANO 

Fev/2024 
VENC (MEN TO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27 

NOTA FISCAL N°029039588 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 

nulkpela ,7 nave ic c essoem 
https://dte-portal.svrs.rs.gov,banne/consulta 

Cnavi, ris Acesso 
2524 0209 0951 6300 014U 6600 1029 0395 8d2ld 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

de U....4) do b;.i.ten ia ueCtrrbtirç3oi1;et l 	4hb 
--Problemas  corn air  oolisn 	No poderrios ajudar — Ligue (83) 3222-4557/ 9 8658.455T - Alcoa/ices ArtriirriaS 
ria  Paraiba  

Segurança e Saude no Trabalho A prevenç  So  a 'eropi E. o melhor caminho A vida  ern  pi iirieire lugarTiiburh 
Regional do Trabalho d I 34  RegiSo 
- Leitura contirrriada 

Datas de 
Leituras 

Leitura 
Anterior 

15/ 24 14/02/24  

N' Dias 

	

Velar 	PIS! Bits Calc. Abu 	 TAM 

	

Total 	Cana 	ICMS 'CMS 	1CMS 	uni  

	

Oil) 	Ulf) 	(RS)  (ia) 	(RI) (It 

	

20772 	9.00 	207,72 	20 	4154 06021S. 

GOO 	,00 	o 	o oo 

ITENS  OA  FATURA 

Consumo emb 
LANÇAMENTOSE SERVIÇOS 
C.ONTRiBUit;10  IL  UM Pl.$811CA. 

Unid 

riço  unit 
tilbutos 

(R$)  
21 	0 79f870 

14/03/202 

rán1Go 00 ct KNIT. 

5/2039354-2  
CÓDIGO  OA  INSTALAÇÃO  

00008495946 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'- - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANMACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 

  

NUMERO 

96 
COMPLEMENTO 
******** 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 

  

MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-4,4,41,41r 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SÍTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

:omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrai 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução  Nor  ativa RFB  rig  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 	8:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 ás 15:18:47 

Nome Empresarial: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNRYCPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

--- 2-7111111111111111 
09/02/2024  

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C. P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOÃO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
, nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.13 
Document*  assinado digitalmente 

SAYONARA COSTA FERRE020, 
Data: 09/02/2024 11:26:26-0300 
Verifique em htips://validar.iti.gov.br  

Copyright  @ 2024,  Info Public  informatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 I 99692 3456. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n°: 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 MUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 

Razão Social: JUCEL10 LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: 	RUA  SAO  JOAO 96/ BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  

ANTONIO  / PB / 58465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação tsltirnero: 2024022005580846976657 

Informação obtida em 20/02/2024 10:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

2.5 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUASERO DE INSCRIÇÃO 

16.316.886-5 

sfruAcÃo 

ATIVO 

nioszols 
Processo 09092920184- CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
NOME FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CNPVCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA CCAERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NUMERO 

68 
COMPLEMENTO  SAM,*  

BOM JESUS 
mumciPto 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATIV1DADE ECONÓMICA  

CMS  

5812-3102 

DENCANNAÇÃO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOPANAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

sEcutaoApio 

7420-0/01 

oEldoramAcAo 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NAO DIARIOS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5813-1/00 EDICAO DE REVISTAS 

NATURf_ZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDNIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135  
WO  DE ESTABELECAIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO  

INTERNET  

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 

CORREIO 

PORTA A PORTA, POSTOS MCA/EIS OU POR AMBULANTES 
TELEVENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
QUADRO DE SOCIOS E ADMNISTRADORES 
JUCEUO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

CARGO 
EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

202402071526247981 

DATA DE EMISSÃO 

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Y.. Oda Ma.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida as 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos sados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realiz 	os seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenti dada de '\e documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 8 F.zPvF. V 6 pode também ler o codigo  OR  apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 
Nome do Empresário 
JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
Nome Fantasia 
JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade 	Orgdo Emissor 	UF Emissor 	CPF 
2990511 	 SSDS 	 PB 	 054.542.184-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/05/2018 

Números de Registro 

CNPJ 
30.538.112/0001-61  

NIRE 
25-8-0158803-1  

  

Endereço Comercial 

    

       

CEP 
58465-000 
Bairro 
BOM JESUS 

Atividades 

Logradouro 
10A RUA RUA  SAO  JOAO 
Municipio 
RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

Número 
96 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 

23/05/2018  

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo,  Internet,  Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos moveis ou por ambulantes, Televenda 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Editor(a) de jornais não diários 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de  video,  independente 

Fotografo(a) independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao vivo, independente 	 anteriormente 
Operador(a) de  mark 	dire  
independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 

58.12-3/02 - Edição de jornais não diários 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

58.13-1/00 - Edição de revistas 
59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

73.19-0/03 - Marketing  direto  

73.19-0/02 - Promoção de vendas 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e f nc amento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alma, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ti verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httul/www.recelta.fazendamov.briPessoaJuridica/CNPJfkoliconsulta.asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME22517276 
	

00005454218456 	 21/08/2020 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

kaL 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -? 
I. 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

30.538.112/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

IUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 05454218456 

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
5812302 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
7319002 - PROMOCAO DE VENDAS 
7319003 -  MARKETING  DIRETO 
5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISA0 NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5819100 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 
5813100 - EDICAO DE REVISTAS 

[

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

-oGRADOURO 

10 R RUA  SAO  JOAO 
NUMERO 

96  
COMPLEMENTO 

CEP 

58465000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM JESUS 
MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

jucelio.andrade2015@gmail.com  
TELEFONE 

(83) 36411066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEt (FE N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 -, 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
*14014010i*  

Vi SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1), 
4.101.4.1,*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
44.104.10lOtz* 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2022 às 22:38:32 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:15:08 do dia 07/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: F270.3752.CF70.1C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Llm max 	; 
Disp 	 1.1m min TENSÀO NOMINAL FM VOLTS 

ClarsaRIcafio It , 	; I 	t• 
t"•, 	- 	!Ft 	t A. 	tjt; 011 

/;' ;1 Isir, rfri r) noci tento 	/- 

JUCÊLIO LINDENBERG ALVES  OF  ANDRADE 

RUA  SAO  JOA0 ;;IN BOM 1E5ttS 
SlACHO  OE  SANTO AN1OMO /PB i"  EP  58465000 (AO 1081 
ROTEIRO 8 277 - 705 1420 

CPFICNPYRANI 064 542 164-56 

REr: MÊS ANO 

Fev/2024 
VENCIMENTO 

16/03/2024 
TOTAL A PAGAR 

R$ 231,27   

NOTA FISCAL N°029039688 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 14/02/24 
Consuite peie  CI-lave de  Pc  esso em 
httpsildfe-portal.svrs.rs.gov,brinf3e/consulta 

Chave de Acesso 
2524 0209 0951 8300 0140 6600 1029 0395 8820 7481 7673 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

Encaig..) oe  USO  do 	ue Ciitiir.,)))),  au  (Rei 1212023) R bi .33 
-"Problemas com alcoolismo? Nõs podemos ajuclar — LiLjue (83) 3222-4557/ 9 8658.4555' - Alcoolicos 4nOrism4 
na  Paraiba  

Segurança  e Saud& no  Trabalho  A prevenç tic, e .en pi r o it iethrir  caminho  A Ada err) wiry-lea() III  ar'  Tribunal 
Regtonal do  Trabalho da  134  Regiao, • 	.  
Leitura confirmada 

Datas de 
Leituras 

Leitura 
Atual 

14/02/24 

Proxima  
Leitura  .• 

	

RS/ Bass Cols. Aliq 	 Tub 

	

Col(n* 	ICMS ICMS 	ICMS 	uril 

	

(R$) 	(RS) (90) 	(RS)  ia  

	

900 	207.72 	20 	41.54 0.6021$. 

000 	0 i 	0 	000 

uant 

261  

ITENS 0A FATURA 
Consurno  ern  kWh 
(ANÇA4ENIOS E SERVIÇOS 

TIlBuiÇAO IWMPOIjLICA  

Leitura 
Anterior 

Pr 	unit  
cl  ti butos 

(R$)  
0.795870 

Valor 
Total 

(RP 
207.72 

19 137 

C60160 00 Ct 1ENTF 

5/2039354-2 
CÓDIGO DA INSTALAÇA.0 

00008495946 

Itt 	Ri  ;19A Pt AlIA111A 111NrOffit 	 lift-I( )1A SiA 
ti' 210 Ito, ',It Clitites 	dotittlr 1 	iPeir4.1/) Pri (;FP 6f3i11-000  
0-0\10 ODA 1o3 /000140 Ins() t: %i Iti O 111 wi3  O 

11/06/2024, 10:09 
	 WhatsApp Image 2024-02-15 at 15.55.51.jpeg 

https://mail.google.com/mail/WORtab=rm&ogbIStinbox/FMfcgzGxRnbM  LdnDWwWMDgzSDnRhzTg?projector=l&messagePartld=0.5 	 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA....  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A142.5D41.84CB.3D7A 	 Emitida no dia 07/02/2024 às 15:18:47 

Nome Empresarial: 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Endereço: Número: Complemento:  

SAO  JOAO 68 

Bairro: Município: CEP: 

BOM JESUS RIACHO DE SANTO  ANTONIO  58465-000 

Inscr. Estadual: Situag.ão Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.316.886-5 ATIVO 30.538.112/0001-61 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via  'Internet'.  

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: A219.1DCC.0E8D.68D1.8868.DAB2.563C.CDC0. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 141168/24. Data: 26/12/2024 17:50. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

450

450



111111111111 

09/02/2024  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROCESSO: 022024 
	

NÚMERO DA CERTIDÃO: 2024/0005641 	AUTENTICAÇÃO: 	1000564 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J.  IC.  P. F. 30.538.112/0001-61 CONTRIBUINTE: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE 

ENDEREÇO:  SAO  JOAO 	 NÚMERO: 68 

UF: PB 	 CIDADE: RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP: 58465000  

FINALIDADE 

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL PARA PARTICIPAÇÃO DE DISPENSA DE LicTAçÃo. 

NOTA 

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome 
da pessoa acima identificada(reduerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria 
Geral do Municipio. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo 
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias 
,nos termos da legislação de regencia. 

Secretário de Finanças / Planejamento 

g v.b 
Documenro assmado digjtalnientc 

SAYONARA COSTA FERREIRA 
Data: 03/0212024 11:2626 0300 
Verifique em hnps://validar.iti.gov.br  

Copyright  52024,  Info Public  Infonnatica - Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 / 99692 3456. 
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CA IA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024  

Certificação Número: 2024020200510051697875 

Informação obtida em 07/02/2024 15:21:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	30.538.112/0001-61 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

RUA  SAO  JOAO 96 / BOM JESUS / RIACHO DE SANTO  ANTONIO  / PB / 
58465-000 
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, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 30.538.112/0001-61 
Certidão n': 8916046/2024 
Expedição: 07/02/2024, As 15:17:16 
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG  AWES  DE ANDRADE (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.538.112/0001-61, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ROMERO DE INSCRIci0 

16.316.886-5 

srnAgAo 

ATIVO 

2345/2018  
Proms°  09092R2018-5 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE  
ROUE  FANTASIA 

JL - COMUNICACAO & CONSULTORIA 
CtiP.FCPF 

30.538.112/0001-61 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580158803-1 
LOGRADOURO 

R  SAO  JOAO 

NÚMERO 

68  
COMPLEMENT()  BAIRRO 

BOM JESUS 
MUNICIP10 

RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

CEP 

58465-000 

ATMDADE ECONÔMICA 

ICUS 

5812-3/02 

DENOMINAÇÁO 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMPIAÇÁO 

SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

7420-0/01 

DENOMINAGAO 

ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

5812-3/02 

8599-6/04 

7319-0/02 

EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PROMOCAO DE VENDAS 

7319-0/03  MARKETING  DIRETO 

5912-0/99 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0 NAO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 .._ 
5813-1/00 

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

EDICAO DE REVISTAS 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COO. NATUREZA JURIDICA 

2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ  

TWO  DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAGA0 

ESTABELECIMENTO FIXO  
INTERNET  
EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA 
CORREIO 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
TELE VENDA 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

23/05/2018 
OUADRO DE  SOCK'S  E ADMINISTRADORES 

JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 
CARGO 

EMPRESÁRIO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

07/08/2024 

CONTROLE 

20240207152624  91 

DATA DE EMISSA0  

07/02/2024 15:26:24 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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......... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.538.112/0001-61 

Razão Social: 30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Nome Fantasia: JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE 

Certidão emitida As 15:42 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

/AN 
W.  N. 1. Esta certidão expe • :t- gratuitamente, através da  Internet,  com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presis - ia do TJPB e na esolugdo n°121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao  e insira o 
código de validação: 8nKF.zPvF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/12/2024 às 17:50:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141179/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Riacho de
Santo Antônio, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thyago Andre
Mineiro de Araujo.

Número do Contrato: 000000052024
Data da Publicação: 05/03/2024
Data da Assinatura: 05/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 13.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reportagem, Fotografia e Jornalismo para
Divulgação das Ações da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB.
Contratado (Nome): JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE
Contratado (CNPJ): 30.538.112/0001-61

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 260

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a2191dcc0e8d68d18868dab2563ccdc0

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a2191dcc0e8d68d18868dab2563ccdc0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a2191dcc0e8d68d18868dab2563ccdc0

Contrato ou instrumento equivalente Sim a2191dcc0e8d68d18868dab2563ccdc0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim a2191dcc0e8d68d18868dab2563ccdc0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a2191dcc0e8d68d18868dab2563ccdc0

Designação do gestor do contrato Sim a2191dcc0e8d68d18868dab2563ccdc0

João Pessoa, 26 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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